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Consórcio Intermunicipal do Alto Vale do Paranapanema - AMVAPA
Rua Capitão Maximiano dos Santos Guerra, nº. 552 – Jardim Jurumirim – CEP – 18800-660 – PIRAJU – SP.
CNPJ 03.753.263/0001-60 - FONE: 14 – 3351-1358
E-mail: secretaria@amvapa.com.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.
(artigo 6º, inciso XXIII, alínea “a”, da Lei  nº. 14.133/2021)

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da Caixa Econômica Federal para prestação de serviços de avaliação de imóveis urbanos dos municípios consorciados da AMVAPA, com o objetivo de subsidiar processos de regularização, aquisição, alienação e outras finalidades institucionais, garantindo conformidade com a legislação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei  nº. 14.133/2021)

2.1. A contratação será realizada nos termos da Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública. A Caixa Econômica Federal, por ser entidade integrante da Administração Pública indireta e prestar serviços técnicos especializados, será contratada diretamente, conforme as disposições legais aplicáveis.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei  nº. 14.133/2021)

3.1. A solução proposta envolve a contratação direta da Caixa Econômica Federal para a realização das avaliações imobiliárias, garantindo que os laudos sejam elaborados com base em metodologia reconhecida nacionalmente. A execução do serviço será feita de forma técnica, seguindo padrões normativos e utilizando ferramentas específicas para assegurar a precisão e confiabilidade das avaliações.

4 -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “d”, da Lei  nº. 14.133/2021)

4.1. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deve cumprir todos os requisitos de qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, capacidade técnica e econômico-financeira, além de aderir ao cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.  Deverá realizar as avaliações técnicas de imóveis urbanos segundo a metodologia da Caixa Econômica Federal, incluindo vistorias, elaboração de laudos e emissão de pareceres técnico. 

4.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.	
4.2.1. O Contrato terá vigência por 12 (doze) meses.

4.3. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.	

4.3.1. O Valor para a prestação de serviços será de acordo com os valores e serviços indicados no item 3.1 da Proposta da CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

4.3.2. O pagamento ocorrerá pelo Municipio Consorciado de acordo com as solicitações de cada Ente Municipal dos serviços indicados no item 2.1 da Proposta e os Valores aqueles indicados no item 3.1 da referida Proposta até o 5º (quinto) dia útil após o recebimento definitivo da apólice dos veículos, podendo ser realizado por depósito em conta corrente, boleto bancário ou transferência.

4.3.3. Para o pagamento deverá ser apresentada o relatório dos serviços com todo o detalhamento/especificação das availiações realizadas.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei  nº. 14.133/2021)

5.1. Para a gestão do contrato, conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “f”, da Lei 14.133/2021, a gestão será realizada pelo Sr. Lair Antonio Azevedo Silva e fiscalização do contrato será realizada pelo Sr. Lucas Fogaça de Almeida, designado pela  Portaria 087/2024, de 10 de abril de 2024, garantindo a execução conforme os termos acordados. 

6.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “g”, da Lei  nº. 14.133/2021)

6.1. A execução dos serviços será acompanhada pela AMVAPA e pelos Municípios Consorciados, garantindo que as avaliações sejam realizadas dentro dos parâmetros técnicos exigidos. Para tanto, serão estabelecidos indicadores de desempenho e qualidade, tais como:

· Cumprimento dos prazos estabelecidos;

· Precisão e conformidade dos laudos técnicos;

· Atendimento às diretrizes normativas aplicáveis;

· Satisfação dos municípios consorciados com os serviços prestados.

6.2. VALOR ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS.

Estimativa de custos: Item 3.1 e 3.2 da Propsota de Serviços da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Fontes de recursos: Dotação Orçamentária próprias dos Municipios Consorciados.

Forma de pagamento: Os pagamentos serão efetuados conforme a entrega dos laudos técnicos, conforme cronograma pactuado com cada Municipio Consorciado que utilizar os serviços.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei  nº. 14.133/2021)

7.1. A avaliação dos imóveis urbanos é necessária para garantir que todas as operações imobiliárias realizadas pelos municípios consorciados estejam fundamentadas em critérios técnicos e alinhadas com as diretrizes normativas. A Caixa Econômica Federal possui expertise reconhecida na realização desses serviços, garantindo confiabilidade nos laudos emitidos e segurança jurídica às transações.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei  nº. 14.133/2021)

8.1. Estimativa do valor da contratação, com base na proposta apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução escolhida (de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção) é de R$ 96.348,51 - (noventa e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos).

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
(art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei  nº. 14.133/2021)
9.1. Em estrita observância às exigências da Lei 14.133/2021, a adequação orçamentária para a contratação dos serviços securitários é assegurada conforme os preceitos estipulados no artigo 6º, inciso XXIII, alínea "j". 

Funcional Programática:
04.122.0100.2.100 – MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO
Classificação Econômica:
3.3.90.39.99 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

[bookmark: _Hlk174109263]Valor Proposta: R$ 96.348,51 - (noventa e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos).


Piraju (SP), 13 de março de 2025.




LAIR ANTONIO AZEVEDO SILVA
Diretor Executivo
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